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DECRETO N'007-2026

Díspõe sobre a nomeação dos membros da
Câmara lntercetorial de Segurança
Alimentar ê Nutricionel - CAISAN do
Municipio de Lagoa Alegre - Pl, e dá outras
providências.

CONSIDERANDO a criação da Câmara lntersetorial de Segurança Alímentar e
Nutricional - CAISAN, como instância de articulaçáo intersetorial das políticas
públicas voltadas à Segurança Alimentar e Nutricional;

CONSIDERANDO, o ínteresse púbÍico e a necessídade admínístratíva;

RESOLVE:

AÉ.1o Nomear os membros titulares e suplentes que comporáo a Câmara
lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN do Município de Lagoa
Alegre - Pl, representantes das Secretarias Municipais abaixo relacionadas:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Mariza Borgês Vaz da Costa silva
Suplente: Marcos Campos de Araújo Filho

ll - Secretaria Municipal de Educação
Titular: Evila da Silva Sousa
Suplente: Djane Meyrice Pierote Costa

lll - Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fernanda Soares Carvalho
Suplente: Shyrley dos Santos Sousa

lV - Secretaria Municipal de Administração
Titular: Carliária de Sousa Pires Fonseca
Suplente: Cleudinar Silva Araújo

V - Secretaria Municipal de Agricultura
Titular: Maria das Mercês Barros
Suplente: Cipriano Araújo do Nascimênto

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, Estado do Piauí, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal no461, de 26 de maio de2025, que institui os
Componentes Municípais do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional

- SISAN no âmbito do Município de Lagoa Alegre;



Art. 20 A Câmara lntersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN será
presidida pelo representante da Secretaria Municipal de Assistência Social,
conforme previsto na Lei lVtunicipal no 46112025.

Art. 30 A participação dos membros na CAISAN é considerada serviço público
relevante, não remunerado.

Art. 4o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre - Pl,27 de fevereiro de 2026.
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Osael Moíta Leal
Prefeito Municipal
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